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SENADO FEDERAL 
INTERLEGIS -ILB 

Processo o0 00200.013568/2021-77 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições da CASA LEGISLATIVA: 

I- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e 
respectivos Parágrafos; 

II- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua 
operação; 

lfi- disponibilizar e manter, caso opte em utilizar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própria, a infraestrutura para instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação disponibilizadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
tem1os da Cláusula Quarta; 

IV- promover junto ã equipe técnica do ILB/Programa lnterlegis a inclusão, a exclusão e a 
atualização das informações de usuários, e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, no cadastro de autorizados, localizados na sede em BrasUia: 

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
llSO de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 
ILB/Programa lnterlegis; 

VI- indicar servidor responsável administra ti v o pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual substituição: 

VII- designar e comunicar fom1almente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pelas soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa 
lnterlegis, informando sua eventual substituição; 

Vlll- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, assim como tomá-las disponíveis no repositório de soluções do Interiegis, quando 
for o caso, e promover seu aperteiçoamento. objetivando a utilização por outros membros da 
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; e 

IX~ prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto à CASA LEGISLATIVA ações de modernização, a 
partir do fornecimento de produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o objeto deste 

d 
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Acordo. Os produtos e os serviços serão implantados e disponibilizados confonne definido no plano · ·• 
de tr~balho (Anexo I). 

P 1\liÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respaldo nas normas de uso estabelecidas pelo ILB/Programa lnterlegis e em conformidade com a 
legislação vigente e relativa a software público, com o intuito de implementar o objeto deste Acordo 

. de Cooperação Técnica. 

-PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respaldo nas normas de prestação estabelecidas pelo ILB/Programa lnterlegis e em conformidade com 
a legislação pertinente, enquanto órgão público. federal, com o intuito de implementar o objeto deste 
.Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

, ·; . · São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: 

~ 

I-

·' II-

UI-

N-

V-

a boa e regular mam1tenção das soluções do ILB/Programa lnterlegis na forma estabelecida 
neste termo; 

as consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo ÓRGÃO EXECUTOR; 

as i.nfonnações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas internet e 
niensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos; 

os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da infOimação e comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação pela CASA LEGISLATIVA, esta se obriga a informar com a devida 
antecedência ao ILB/Programa Interlegis, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A e~ecução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos partícipes, 
ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se 

~ ~esti?em a manter e aperfeiçoar o seu Qbjeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das 
providências adotadas para seu fiel cumprimento. 

~···· 2 Jt. MJJt L l( . .'Jl ::;Yi;JJ. i t.t 
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Processo n° 00200.013568i2021-77 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os celebrantes levarão ao conhecimento um do outro qualquer fato 
que considerem relevante ocorrido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço 
·durante a vigência deste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabíveis 
pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este-Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O 
· custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 

conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo pemütida, em qualquer hipótese) a 
· -transferência de valores entre os partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

,'-Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua , 
ass~natura, produzindo efeitos a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
a ái~ério das partes e mediante tetmo aditivo. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO 

· Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindidos ou extintos de commn acordo entre os pa1tícipes ou, unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, ou rescindido de imediato pelo ÓRGÃO EXECUTOR ou pela CASA LEGISLATIVA, 
no caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PA~GRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encenamento da disponibilização de serviços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGISLATIVA. Não caberá indenização ou qualquer tipo de 
ressarciinento por eventuais colaborações. feitas nos tennos do item VIII da Cláusula Terceira, no que 
tange à contribuição com melhOTias nas soluções implementadas, tendo sempre o Legislativo 
brasileiro como beneficiário direto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CASA LEGISLA TlVA, aos backups de 
todas as informações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

·a gç; 
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CLÁUSULA DÉCIMA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes se 
comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesta Clá~usula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Interlegis não 
poderão ser vinculados qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É. parte integrante deste Acordo de Cooperação Técnica o Plano de 
Trabalho anexo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
partícipes e fonnalizados por meio de Tennos Aditivos. 

PAMGRAFO QUARTO. Entre os partícipes, quando da realização das atividades previstas no 
Plan? de Trabalho,. fica autorizado o uso recíproco de imagem, som, logomarca, materiais, bem como 

. a divulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do ILB/Programa lnterlegis, 
com.a devida observância às disposições da Lei n° 13.709/2018- Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 

PARÁGRAFO QUINTO. Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito s.igilo os dados e 
'informações considerados protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei n° 12.527/2011 e da Lein° 13.709/2018(LGPD), eventualmente compartilhados, vedada 
a ~ua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de sigilo legal, conforme nonnas aplicáveis . 

. PARÁ GRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidencialidade, descritos na presente cláusula, 
· pennan~cerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores, 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei no 
13.709/2018(LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

O -pt'esente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em fom1a 
resumida, no Diário Oficiai da União. 

. ' 

.... ~;,, 
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SENADO FEDERAL 
INTERLEGIS - ILB 

ANEXO I 

N° AC20210209 

Processo no 00200.0 13568/2021-77 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Câmara Municipal de 
Nazária/PI e o Senado Federal, por meio do Instituto Legislativo Brasileiro- ILB!Programa Interlegis, 
contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos partícipes, <eonforme disposto no 
§1°, art. 116, da lei 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAIS 
Câmara Municipal de Nazária 
CNPJ: 10.567.870/0001-09 
Estado: Piauí 

Endereço: PI - 130, Km 26, n° 969/1. Centro 

CEP: 64.41 5-000 

Fone: (86) 3219-0328 

PESSOA RESPONSÁVEL jurídica e administrativamente por este Acordo na CÂMARA 
MUNlCIP AL DE NAZÁRIA, a ser contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da 
parcéria: 

Nome 

Fone 
E-mail 

: ELIELSON DOS SANTOS DE SOUSA 

: (86) 99866-9149 

: e1ielsonheavy@gmail.com ou camaranazariapil@gmaH.com 

2. OBJ ETIVO 

Estabelecer e regular a participação da CÂMARA MUNICIPAL DE NAZÁRIA na implementação 
de ações de modernização pelo ILBIINTERLEGIS - Programa de Integração e Modernização do 
Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, cuja 
execução depende do esforço e interesse comuns de seus participes. 
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INTERLEGIS -ILB 

Processo no 00200.0.13568/2021-77 

O Instituto Legislativo Brasileiro - ILB, Es.cola de Governo do Senado Federal, tem como 
competência institucional gerir e executar a Política de Capacitação do Senado Federal e o Programa 
de I~tegração e Modernização do Poder Leg]slativo Brasileiro (Interlegis). Além disso, o 1LB 
promove e fomenta a cooperação técnico-científica entre os demais poderes e instituições 
democráticas, buscando a eficácia e a eficiência das administrações . 

. Assim, a parceria institucional entre o SENADO e a CÂMARA MUNIClP AL DE NAZÁRIA poderá 
ampliar as ações de integração e modernização do Legislativo brasileiro, compatíveis com a missão 

do ILB/Interlegis. 

4. METAS A SERElVI ATL~GIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho, os partícipes pretendem atingir as seguintes Metas: 

_ ·.a) aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes; 
b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 

ILB/Programa h1tedegis na CÂMARA MUNICIPAL DE NAZÁRJA; 
c) estimulação e promoção da participação cidadã nos processos legislativos; 
d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de inforn1ação e 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de infotmações de bases de dados entre os 
partícipes, com atualizaçã,o periódica e preferencialmente por meio eletrônico; 

~) realização de -eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE NAZÁRIA, objetivando a difusão dos padrões e instJ.umentos do 
ILB/futerlegis, em conjunto com a Comunidade Virtual do Legislativo (rede de Casas 
legislativas conveniadas); 

f) acompanhamento infmmatizado quanto aos produtos e serviços ILB/futerlegis que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAZÁRlA possua em ftmcionamento, ou para o qual já tenha 
solicitado desativação (registro histórico); 

~) busca da satisfação da CÂMARA MUNICIPAL DE NAZÁRIA quanto ao uso intensivo dos 
produtos e serviços ILB/futerleg]s que tenha solicitado. 

5. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, conforme demanda oficial da 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAZÁRIA, os seguintes produtos e serviços, inclusa a respectiva 
HOSPEDAGEM no Datacenter do Senado Federal: 
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